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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO V
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

.........................................................................................................................................................

Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação dos quadros
profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do saber
humano, que se caracterizam por:

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático dos temas e
problemas mais relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto regional e
nacional;

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de mestrado ou
doutorado;

III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral.
Parágrafo único. É facultada a criação de universidades especializadas por campo do

saber.
* Vide Decreto nº 3.860, de 9 de julho de 2001.

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem
prejuízo de outras, as seguintes atribuições:
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 3.860, DE 9 DE JULHO DE 2001

Dispõe sobre a organização do ensino superior, a avaliação
de cursos e instituições, e dá outras providências.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR

.........................................................................................................................................................

Art. 8º As universidades caracterizam-se pela oferta regular de atividades de ensino,
de pesquisa e de extensão, atendendo ao que dispõem os arts. 52, 53 e 54 da Lei nº 9.394, de
1996.

§ 1º As atividades de ensino previstas no caput deverão contemplar, nos termos do
art. 44 da Lei 9.394, de 1996, programas de mestrado ou de doutorado em funcionamento
regular e avaliados positivamente pela Coordenação de Aperfeiçoamento do Pessoal de Nível
Superior - CAPES.

§ 2º A criação de universidades especializadas, admitidas na forma do parágrafo
único do art. 52 da Lei nº 9.394, de 1996, dar-se-á mediante a comprovação da existência de
atividades de ensino e pesquisa, tanto em áreas básicas como nas aplicadas, observado o
disposto neste artigo.

§ 3º As universidades somente serão criadas por credenciamento de instituições de
ensino superior já credenciadas e em funcionamento regular, com qualidade comprovada em
avaliações coordenadas pelo Ministério da Educação.

Art. 9º Para os fins do inciso III do art. 52 da Lei nº 9.394, de 1996, entende-se por
regime de trabalho docente em tempo integral aquele que obriga a prestação de quarenta horas
semanais de trabalho na mesma instituição, nele reservado o tempo de pelo menos vinte horas
semanais destinado a estudos, pesquisa, trabalhos de extensão, planejamento e avaliação.

Art. 10. As universidades, mediante prévia autorização do Poder Executivo, poderão
criar cursos superiores em municípios diversos de sua sede, definida nos atos legais de seu
credenciamento, desde que situados na mesma unidade da federação.

§ 1º Para os fins do disposto no art. 52 da Lei nº 9.394, de 1996, os cursos criados na
forma deste artigo, organizados ou não em novo "campus", integrarão o conjunto da
universidade.

§ 2º A autonomia prevista no inciso I do art. 53 da Lei nº 9.394, de 1996, não se
estende aos cursos e "campus" fora de sede das universidades.

§ 3º Os "campi" fora de sede já criados e em funcionamento na data de publicação
deste Decreto preservarão suas atuais prerrogativas de autonomia, sendo submetidos a processo
de recredenciamento em conjunto com a sede da universidade.

* § 3º com redação dada pelo Decreto nº 3.908, de 04/09/2001.

 Art. 11. Os centros universitários são instituições de ensino superior pluri-
curriculares, que se caracterizam pela excelência do ensino oferecido, comprovada pelo
desempenho de seus cursos nas avaliações coordenadas pelo Ministério da Educação, pela



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

qualificação do seu corpo docente e pelas condições de trabalho acadêmico oferecidas à
comunidade escolar.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


